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<I U Xl -Ü Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias'

PARECER DA COMISSÃO DE; justiça

A COMISSAO DE JUSTIÇA reunida comitódos seus

Membros ê de Parecer Favorável ao Projeto.de EESOLUCAOSN? /

813/90 que " DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DO 139 SALARIO DOS SERVI

DORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES., E DA OUTRAS PROVI

DENCIAS por ser CONSTITUCIONAL, tudo de contormidade com

o Parecer da Consultoria Jurídica desta Sàsa de Leis. x.x.x.

Era o que tinhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" lO de dezembro 19 / 90

Presidente:_

Relator:

Membro:

Hua Augusto Calmon, 1117 - Tel.; 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHABHS - ESPÍRITO SANTO



ô w w Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias''

PARECER DA COMISSÃO DE: JUSTIÇA

A Comissão de Justiça reunida com to

dos seus membros e de parecer favorâvej ã-Emenda apresenta

da ao Projeto de Resolução n? 813/90 que "DISPÕE SOBRE PAGA

MENTO DO 13? SALARIO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LINHARES/ES., E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS", por ser constitucio

nal, tudo de conformidade com o Parecer da Consultoria Jurí

dica desta Casa de Leis.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" 10 de dezemp-nn / on

Presidente:

Relator:

Membro:

Rua Augusto Calmon, UIV - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LlNHftRES - ESPIRITO SANTO



Xt u -a -Cl Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias'*

PROJETO DE resolução N? 813/90

EMENDA NO 01

" DA nova redação ao artigo 19 E

EXTINGUE AS ALÍNEAS "A" E "B" ,

DOTARTIGO 19, DO PROJETO DE

resolução N9 813/90, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Art. 19-0 artigo 19 do Projeto de Resolu

ção n9 813/90, passa ter a seguinte redação:

Art. 19-0 139 salãrio dos servidores da

Câmara Municipal de Linhares/ES., ativos, serã creditado a

partir da vigência desta Resolução, no dia 20 de dezembro de

1990.

Art. 29 - Ficam extintas as alíneas "a" e

"b" do artigo 19 do Projeto de Resolunão n9 813/90.

Art. 39 - Esta Emenda entrará em vigor na

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contra

rio.

Plenário."Joaquim Calmon", aos dez de dias

do mes de dezembro de mil novecentos e noventa.

sebastião CUZZÜQL

vereador PT

Hua Augusto Calmon, 1117 - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - CEP. 29.900 - LINHABES - r,<?Pfi"TO
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE RESOLUClO

0^^G

3-02
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" DISPOE SOBPE o PAGAÍÍBNTO do 13S

SALÁRIO AOS SERVIDORES DA CÂMARA

MUNICIPAL DB LINHARES/ES., E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Art, 12-0 13^ Salário dos servidores da Câmara

Municipal de Linhares/lS., ativos, será creditado aos servi

dores, a partir da vigência desta Resolução, da seguinte for
ma;

a) 5^% (cinqüenta por cento), no mes de dezembro

de 1990;

b) ̂ Ofo (cinqüenta por cento), no mes de janeiro

de 1991.

Art. 22 - Esta Resolução entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá
rio.

Plenário "J'oaquim Calmon", aos dez dias do mes '

de dezembro de mil novecentos e noventa.

DE MENDONÇARTRo:

PRESIDENTE

5DR0 MIGUElf MIRANDA RANGEL

VICE-PRESIDENTE

JOCENY BRAGA LOPES'

SECRETÁRIO

Rua Augusto Calmon, 1117 - Tel.: 264-0363 - 264-3858 - C^P. 29.900 -


